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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM
FLORIANÓPOLIS

PORTARIA N o- 26, DE 8 DE MARÇO DE 2002

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FLORIA-
NÓPOLIS/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 227,
inciso II do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria n°. 259, de 24 de agosto de 2001, do Ministro
de Estado da Fazenda Interino, e tendo em vista o disposto nos arts.
11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, re-
gulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,
resolve:

Art.1º. Delegar competência ao servidor SAULO FIGUEI-
REDO PEREIRA, ARF-236001, matrícula SIAPECAD nº 16294, pa-
ra no período de 13 e 14/03/2002, praticar os atos de que trata o art.
227 combinado com o art. 125, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal, tendo em vista a ausência legal e simultânea do
Titular e do Substituto Eventual desta Delegacia.

Art.2º. Determinar que em todos os atos praticados em fun-
ção da competência ora delegada, seja mencionado após a assinatura,
o número e data da presente portaria.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ

(Of. El. no- 405/2002)

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ITAJAÍ

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Nº 26 de 8 de fevereiro de 2002, publicada no
DOU-E de 12/03/2002, Seção 2, página 18:

Onde se lê:" 8 de fevereiro de 2002".
Leia-se: " 8 de março de 2002".

(Of. El. nº 409)

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM
JOINVILLE

PORTARIA N o- 15, DE 11 DE MARÇO DE 2002

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JOINVILLE-
SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 227, inciso II do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria nº 259 de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto
nos arts. 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,
resolve:

Art. 1.º - Delegar competência ao servidor Roberto Cláudio
da Rocha Garcia, matrícula SIPE nº. 65.144, cargo ARF236001 para,
no período de 12/03/2002 a 15/03/2002, praticar os atos de que trata
o art. 126 combinado com art. 231 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal, em virtude do afastamento legal e si-
multâneo do titular e do substituto eventual da Seção de Orientação e
Análise Tributária - SAORT desta Delegacia.

Art. 2.º - Determinar que em todos os atos praticados em
função desta delegação, sejam mencionados, após a assinatura, o
número e a data desta Portaria.

CÉSAR AUGUSTO GOMES PEREIRA

(Of. El. no- 405/2002)

10ª REGIÃO FISCAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SRRF-10ª RF nº 317, de 29/10/2001, publicada
no DOU-E de 11 de dezembro de 2001, seção 2, página 17, referente
à dispensa do servidor Fernando Lopes Pauletti, acrescente-se a ex-
pressão: "a partir da data do exercício na nova função para a qual foi
designado.".

(Of. El. no- 405/2002)

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PELOTAS

PORTARIA N o- 9, DE 11 DE MARÇO DE 2002

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PELOTAS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo
227 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado
pela Portaria MF nº 259, de 24 de agosto de 2001, publicada no
D.O.U. de 29 de agosto 2001, e tendo em vista o disposto no artigo
51 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em confor-
midade com a Portaria SRF nº 454, de 07 de abril de 1997, publicada
no D.O.U. de 08 de abril de 1997, resolve:

Art. 1º - Designar ANA MARIA JANELLI DA SILVA
RUAS, AFRF, SIPE 15585, C.P.F. 448.600.210-53, FERNANDO LO-
REA DE LOREA, AFRF, SIPE 56724, C.P.F. 447.344.330-20, e JO-
SÉ LUÍS VENTURINI OSÓRIO, AFRF, SIPE 8184, C.P.F.
207.505.100-30, para constituírem como titulares, sob a presidência
da primeira, a qual poderá ser substituída em seus impedimentos
pelos demais membros, na ordem indicada, a Comissão Permanente
de Licitação desta Delegacia - CPL/DRF/Pelotas, pelo período de
doze meses.

Art. 2º - Designar como membros suplentes da mesma Co-
missão os servidores PAULO EDUARDO GRUNEWALD DA COS-
TA, AFRF, SIPE 7780, C.P.F. 196.008.360-00, ANA MARIA PESSI,
AFRF, SIPE 11492, C.P.F. 292.405.060-04, GASTÃO BARBIERI
BRUNDO, TRF, SIPE 393.765.670-72, ADRIANE MARIA MA-
CHADO DE FREITAS LUZZARDI, TRF, SIPE 57601, C.P.F.
690.797.140-20, JOEL PEREIRA GONÇALVES, TRF, SIPE 5038,

C.P.F. 137.661.710-20, e JOÃO SERGIO DE MORAES SIMÕES,
TRF, SIPE 14247, C.P.F. 384.279.070-87.

Art. 3º - Estabelecer que a CPL/DRF/Pelotas destina-se a
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos às licitações de interesse exclusivo da Secretaria da Receita
Federal, cujas despesas forem custeadas com recursos do Fundo Es-
pecial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de
Fiscalização - FUNDAF.

Art. 4º - Determinar que qualquer deliberação da
CPL/DRF/Pelotas somente terá validade quando efetuada em reunião
com a presença de três de seus membros, no mínimo.

Art. 5º - Estabelecer que os certames licitatórios na mo-
dalidade Leilão, realizados nesta Delegacia, serão executados por uma
Comissão Especial de Leilão, a qual será especialmente designada
para tal.

Art. 6º - Fica revogada a partir desta data a Portaria
DEF/PEL nº 82, de 05/12/2001.

CARLOCI DIFORENA
(Of. El. no- 405/2002)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS E ORGANIZAÇÃO

PORTARIA N o- 18.256, DE 12 DE MARÇO DE 2002

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS E ORGANIZAÇÃO do BANCO CENTRAL DO
BRASIL, no uso da competência que lhe confere o ADM
07.20.00.004-14, por delegação, resolve:

Conceder aposentadoria a ROBERTO FERNANDES GUR-
GEL, matrícula 8.650.562-9, ocupante do cargo de Analista, Classe
A, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Banco Central do Brasil, com
fundamento no Art. 8º, § 1°, incisos I e II da Emenda Constitucional
nº 20, D.O.U. de 16.12.98, combinado com o Art. 186, inciso III,
alínea "c" da Lei 8.112/90 e a vantagem do Art. 62-a da Lei 8.112/90,
instituído pela Medida Provisória 2225-45, D.O.U. de 05.09.2001,
tendo em vista o que consta do processo nº 0201136447.

MARDÔNIO WALTER SARMENTO PEREIRA
S I LVA

(Of. El. nº disud-02/526)

DIRETORIA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DAS RESERVAS

INTERNACIONAIS

PORTARIA N o- 18.250, DE 11 DE MARÇO DE 2002

O Chefe substituto do DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES
DAS RESERVAS INTERNACIONAIS, do BANCO CENTRAL DO
BRASIL, no uso da competência que lhe confere o ADM
07.20.00.004-01, resolve:

Designar o servidor CONRADO COSTA CAMPOS, ma-
trícula nº 2.167.840-5, para exercer a função comissionada de As-
sessor Júnior, sigla FCA-5, na Consultoria de Orçamento, Plane-
jamento e Informática (DEPIN/COPIN/EQUIPE).

CARLOS YOSHITAKA URATA

(Of. El. nº disud-02/526)

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PORTARIA N o- 125, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2002

O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 10, inciso V, alínea "b", do Decreto-
Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 49, inciso XIX, alínea
"c", número 2, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 138, de 1º de julho de
1997, do Ministro da Fazenda, e tendo em vista o disposto no art.1º
do Decreto nº 1.510, de 19 de junho de 1995, e nos arts 18, parágrafo
3º, e 57 do Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, resolve:

Delegar competência ao Presidente do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, ELEAZAR DE
CARVALHO FILHO, e ao Diretor responsável pela Área de De-
senvolvimento de Novos Produtos, EDUARDO BUNKER GENTIL,
na qualidade de Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de
acordo com o disposto no art. 17 da Lei nº 9.491, de 9 de setembro
de 1997, que poderão subdelegá-los aos diretores da referida empresa
pública, para, em conjunto ou separadamente, praticar todos os atos
necessários à efetivação da alienação de até 39.393.919 ações or-
dinárias nominativas, representativas de parte da participação acio-
nária da União no capital social da Companhia Vale do Rio Doce
(CVRD), nos termos aprovados pelo Conselho Nacional de Deses-
tatização, por meio da Resolução nº 2 de 23 de janeiro de 2002, e
outras que vierem ser aprovadas e, em especial, para firmar o "Pur-
chase Agreement" e o Instrumento Particular de Contrato de Co-
ordenação, Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação de
Ações Ordinárias de emissão da Companhia Vale do Rio Doce, nos
termos e condições usualmente aceitos em operações da espécie nos
mercados norte-americano, internacional e brasileiro, respectivamen-
te.

ALMIR MARTINS BASTOS
(Of. El. nº 61)

SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO
ECONÔMICO

PORTARIAS DE 6 DE MARÇO DE 2002

O SECRETÁRIO DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMI-
CO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pelo inciso II do Art. 1o da Portaria/MF no 37, de
16 de fevereiro de 2000, resolve:

No- 10 - Exonerar, a pedido, SIMONE YURI RAMOS do cargo em
comissão de Assistente, código DAS 102.2, desta Secretaria, a contar
de 12 de março de 2002.

No- 11 - Nomear HELTON VARGAS FERREIRA para exercer o
cargo em comissão de Assistente, código DAS 102.2, desta Secre-
taria.

CLAUDIO MONTEIRO CONSIDERA
(Of. El. nº 738)

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 12 DE MARÇO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência atribuída pelo inciso I, do art. 1o, do Decreto no 3.362, de 10
de fevereiro de 2000, resolve:

No- 239 - Exonerar ADEMUR ANTONIO JÚNIOR, Policial Ro-
doviário Federal do Quadro Permanente deste Ministério, do cargo de
Coordenador-Geral de Administração, código DAS-101.4, do Depar-
tamento de Polícia Rodoviária Federal.

No- 240 - Nomear ANTÔNIO CARLOS DIAS DA SILVA para exer-
cer o cargo de Coordenador-Geral de Administração, código DAS-
101.4, do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, ficando exo-
nerado do que atualmente ocupa.

ALOYSIO NUNES FERREIRA
(Of. El. nº 100/2002-GM)

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 12 de março de 2002

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro
de 1995, modificado pelos Decretos nºs 2.349, de 15 de outubro de
1997, e 3.025, de 12 de abril de 1999, autoriza o afastamento do
País:

Ao Delegado de Polícia Federal PAULO GUSTAVO MAIO-
RINO, Chefe da Delegacia de Polícia Federal em Chuí/RS, para
acompanhar o Secretário-Executivo na reunião bilateral para discutir
a problemática dos cidadãos sem documentos legais, residentes nas
zonas fronteiriças, na cidade de Montevidéu, Uruguai, no período de
13 a 15 de março de 2002, incluindo o trânsito, com ônus. (Processo
nº 08004.000257/2002-11).

Ao servidor JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA,
Secretário-Executivo, para participar da reunião bilateral para discutir
a problemática dos cidadãos sem documentos legais, residentes nas
zonas fronteiriças, na cidade de Montevidéu, Uruguai, no período de
13 a 15 de março de 2002, incluindo o trânsito, com ônus. (Processo
nº 08004.000252/2002-81).

Ao servidor RONALDO EDGAR DUNLOP, Chefe da As-
sessoria Internacional do Gabinete do Ministro, para acompanhar o
Secretário-Executivo na reunião bilateral para discutir a problemática
dos cidadãos sem documentos legais, residentes nas zonas frontei-
riças, na cidade de Montevidéu, Uruguai, no período de 13 a 15 de
março de 2002, incluindo o trânsito, com ônus. (Processo nº
08004.000241/2002-09).

Ao servidor LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO,
Diretor do Departamento de Estrangeiros da Secretaria Nacional de
Justiça, para acompanhar o Secretário-Executivo na reunião bilateral
para discutir a problemática dos cidadãos sem documentos legais,
residentes nas zonas fronteiriças, participar da negociação do texto
final de um Tratado de Extradição Brasil-Romênia e de reunião com
autoridades alemãs, nas cidades de Montevidéu, Uruguai, Bucareste,
Romênia, e Berlim, Alemanha, no período de 13 a 23 de março de
2002, incluindo o trânsito, com ônus. (Processo nº
08004.000258/2002-58).

ALOYSIO NUNES FERREIRA

(Of. El. nº 032sbp)

CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA
PESSOA HUMANA

RESOLUÇÃO No- 7, DE 12 DE MARÇO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA e PRESIDENTE
DO CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HU-
MANA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
no 4.319, de 16 de março de 1964, e dando cumprimento a decisão
unânime do colegiado, resolve:

Ministério da Justiça
.




